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Em 17 de abril de 2026.

Ofício nº 037/2026-G

     

 

 

A Sua Excelência o Senhor
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF

 

 

Prezado Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste manifestar posição contrária à indicação do Sr. Jorge
Messias ao cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal, em razão de fundamentos jurídicos, éticos e
constitucionais que reputo extremamente relevantes para a análise da matéria.

A presente manifestação decorre, sobretudo, das posições assumidas pelo indicado no âmbito da Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1141, quando, na condição de Advogado-Geral da União,
posicionou-se favoravelmente à suspensão da Resolução nº 2.378/2024 do Conselho Federal de Medicina,
que vedava o procedimento de assistolia fetal em gestações avançadas.

Tal posicionamento suscita grave preocupação sob a ótica da proteção ao direito à vida, valor fundamental
assegurado pela Constituição Federal e reconhecido por tratados internacionais de direitos humanos dos quais
o Brasil é signatário. Trata-se de tema que ultrapassa divergências jurídicas ordinárias, alcançando o núcleo
essencial dos direitos fundamentais e da dignidade da pessoa humana.

Além disso, a relativização de princípios basilares da bioética médica, como a não maleficência e a proteção
da vida em situações de extrema vulnerabilidade, evidencia uma interpretação que, a meu ver, não se coaduna
com a responsabilidade inerente ao cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Cumpre ressaltar que o ordenamento jurídico brasileiro oferece alternativas legítimas e humanizadas, como a
entrega legal para adoção, o que reforça a necessidade de se privilegiar soluções que preservem a vida e a
dignidade de todos os envolvidos.
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Diante desse cenário, entendo que a eventual aprovação da referida indicação poderá representar um
precedente de significativa repercussão para a interpretação dos direitos fundamentais no País, especialmente
no que diz respeito à inviolabilidade do direito à vida.

Assim, respeitosamente, mas com a firmeza que o tema exige, solicito a Vossa Excelência que, no exercício
de sua elevada função institucional, promova a ampla ciência do presente ofício, encaminhando-o a
todos os Senadores da República, a fim de que possam tomar conhecimento integral desta
manifestação no momento da apreciação da referida indicação.

Outrossim, pugno para que, no exercício das competências constitucionais atribuídas a essa Casa, seja
promovida a rejeição da indicação do Sr. Jorge Messias ao Supremo Tribunal Federal, em atenção aos
princípios constitucionais e à proteção da dignidade da pessoa humana.

Renovo votos de elevada estima e consideração.

 

 

MARCIO PACHECO
Deputado Estadual

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcio José Pacheco Ramos, Deputado Estadual, em
17/04/2026, às 12:43, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 1469292 e o código CRC 48CC11C1.
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